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Padrão de Desempenho 4: 
Segurança e Saúde da Comunidade 

  
Introdução 
 
1. O Padrão de Desempenho 4 reconhece que as atividades, os equipamentos e a infra-estrutura 
das atividades do projeto geralmente trazem benefícios para as comunidades, incluindo empregos, 
serviços e oportunidades para o desenvolvimento econômico. Contudo, os projetos também podem 
elevar o potencial de exposição da comunidade aos riscos e aos impactos decorrentes de acidentes 
com equipamentos, falhas estruturais e emissões de materiais perigosos. As comunidades também 
podem ser afetadas por impactos sobre os seus recursos naturais, sua exposição a doenças e o 
emprego de equipes de segurança. Embora reconheça o papel desempenhado pelas autoridades 
públicas na promoção da saúde e da segurança do público, este Padrão de Desempenho lida com a 
responsabilidade do cliente em evitar ou minimizar os riscos e os impactos na saúde e na segurança 
da comunidade que podem surgir em função das atividades do projeto. O nível dos riscos e 
impactos descritos neste Padrão de Desempenho pode ser mais elevado em projetos localizados 
em áreas onde ocorram ou tenham ocorrido conflitos. 
 
Objetivos 

 
 Evitar ou minimizar os riscos e os impactos à saúde e à segurança da comunidade local 

durante o ciclo de vida do projeto, desde circunstâncias rotineiras até as eventualidades 
 Garantir que a proteção dos funcionários e da propriedade é realizada de maneira 

legítima e que evita ou minimiza riscos à segurança da comunidade 
 
Escopo de Aplicação 
 
2. A aplicabilidade deste Padrão de Desempenho é definida durante o processo de Avaliação 
social e ambiental, ao passo que a implementação das ações necessárias ao cumprimento das 
exigências deste Padrão de Desempenho é gerida por meio do Sistema de gerenciamento social e 
ambiental do cliente. As exigências do sistema de gerenciamento e avaliação são descritos no 
Padrão de Desempenho 1.  
 
3. Este Padrão de Desempenho aborda riscos e impactos potenciais à comunidade afetada oriundos 
das atividades do projeto. Os padrões de saúde e segurança podem ser encontrados no parágrafo 16 
do Padrão de Desempenho 2, e os padrões ambientais para impedir impactos sobre a saúde humana 
e o meio ambiente em decorrência de poluição podem ser encontrados no Padrão de Desempenho 3.  
 

Exigências 
 
Exigências de Segurança e Saúde da Comunidade 

 

Exigências Gerais 
4. O cliente avaliará os riscos e os impactos à saúde e à segurança da comunidade afetada durante 
a elaboração, a construção, a operação e a desativação do projeto e estabelecerá medidas 
preventivas para resolvê-los de maneira proporcional aos riscos e impactos potenciais identificados. 
Essas medidas darão preferência à prevenção de riscos e impactos e não a minimização e a redução.  
 
5. Quando o projeto apresentar riscos ou os impactos negativos potenciais para a saúde e a segurança 
das comunidades afetadas, o cliente divulgará o Plano de Ação e quaisquer outras informações 
relevantes relacionadas ao projeto para permitir que as comunidades afetadas e as agências 
governamentais relevantes entendam esses riscos e impactos, além de envolver as comunidades 
afetadas e as agências continuamente, de acordo com as exigências do Padrão de Desempenho 1.  
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Segurança de Equipamentos e Infra-estrutura 
6. O cliente desenhará, construirá, operará e desativará os elementos estruturais ou os 
componentes do projeto de acordo com a melhor prática da indústria internacional1 e dará atenção 
especial à exposição potencial a perigos naturais, principalmente quando os elementos estruturais 
forem acessíveis a membros da comunidade afetada ou quando sua falha puder resultar em danos 
para a comunidade. Os elementos estruturais serão desenhados e construídos por profissionais 
qualificados e experientes, além de certificados e aprovados por profissionais ou autoridades 
competentes. Quando os componentes ou os elementos estruturais — por exemplo, represas, 
barragens e lagos de resíduos — estiverem situados em locais de alto risco e a falha ou o mau 
funcionamento constituir ameaça à segurança das comunidades, o cliente contratará um ou mais 
peritos qualificados com experiência relevante e reconhecida em projetos semelhantes, 
independentes dos responsáveis pelo desenho e pela construção, para conduzir uma revisão o mais 
cedo possível durante o desenvolvimento do projeto e ao longo dos estágios de elaboração, 
construção e ativação do projeto. Em projetos que operam equipamentos móveis em estradas 
públicas e outras formas de infra-estrutura, o cliente buscará prevenir a ocorrência de incidentes e 
acidentes associados à operação desses equipamentos.  
 
Segurança de Materiais Perigosos 
7. O cliente prevenirá ou minimizará o potencial de exposição comunitária a materiais perigosos 
que possam ser liberados pelo projeto. Quando há um potencial de exposição da comunidade 
(incluindo os trabalhadores e suas famílias) a perigos, principalmente aqueles que possam 
representar ameaças à vida, o cliente dará atenção especial para evitar ou minimizar a exposição 
modificando, substituindo ou eliminando a condição ou a substância que causa os perigos. Quando 
materiais perigosos fizerem parte de componentes ou de infra-estrutura existente do projeto, o 
cliente dará atenção especial na condução das atividades de desativação para impedir a exposição 
à comunidade. Além disso, o cliente despenderá esforços comercialmente razoáveis para controlar 
a segurança das entregas de matérias primas e do transporte e descarte de dejetos, e implementará 
medidas para evitar ou controlar a exposição da comunidade a pesticidas, de acordo com as 
exigências descritas nos parágrafos 6 e de 12 a 15 do Padrão de Desempenho 3.  
 
Problemas Relacionados a Recursos Naturais e ao Meio Ambiente 
8. O cliente evitará ou minimizará a exacerbação dos impactos causados por perigos naturais, 
como, por exemplo, deslizamentos de terra ou enchentes, que podem ser decorrentes de alterações 
no uso do solo devidas às atividades do projeto.  
 
9. O cliente também evitará ou minimizará os impactos negativos decorrentes das atividades do 
projeto sobre o solo, a água e outros recursos naturais usados pelas comunidades afetadas.  
 
Exposição da Comunidade a Doenças 
10. O cliente impedirá ou minimizará o potencial de exposição da comunidade a doenças 
transmitidas por vetores ou transmitidas e outras doenças comunicáveis, transmitidas pela água ou 
relacionadas a ela e que possam resultar de atividades do projeto. No caso em que doenças 
específicas sejam endêmicas nas comunidades dentro da área de influência do projeto, recomenda-
se que o cliente explore oportunidades durante o ciclo de vida do projeto para melhorar as 
condições ambientais que possam ajudar a reduzir sua incidência.  

                                                 
1 Definida como o exercício do grau de habilidade, da diligência, da prudência e da capacidade de antecipação 
que seria razoável e costumeiro esperar de profissionais qualificados e experientes envolvidos no mesmo tipo de 
compreensão e em circunstâncias idênticas ou semelhantes no mundo inteiro.  

16 de 34 
 



 
 
 
 

  
 30 de abril de 2006 

Padrão de Desempenho 4: 
Segurança e Saúde da Comunidade 

  
11. O cliente impedirá ou minimizará a transmissão de doenças comunicáveis que possam estar 
associadas ao influxo de mão-de-obra temporária ou permanente para o projeto.  
 
Resposta e Preparação para Emergências 
12. O cliente avaliará os impactos e os riscos potenciais das atividades do projeto e informará as 
comunidades afetadas sobre os perigos potenciais significativos de maneira apropriada do ponto de vista 
cultural. O cliente também auxiliará e colaborará com a comunidade e as agências do governo local nos 
preparativos para responder de maneira eficaz a situações emergenciais, principalmente quando sua 
participação e colaboração forem necessárias para responder a tais situações de emergência. Se as 
agências de governo local tiverem pouca ou nenhuma capacidade de responder eficazmente, o cliente 
desempenhará um papel ativo em preparar e atender às emergências associadas ao projeto. O cliente 
documentará suas atividades, os recursos e as responsabilidades de preparação e resposta a 
emergências, e divulgará as informações apropriadas, no Plano de Ação ou em outro documento 
relevante, para as comunidades afetadas e as agências governamentais relevantes. 
 
 
Exigências para Equipes de Segurança 

 

13. Quando o cliente contratar diretamente empregados ou empreiteiras para fornecer segurança 
de modo a proteger seus funcionários e sua propriedade, ele avaliará os riscos representados pelos 
arranjos de segurança àqueles dentro e fora do local do projeto. Ao fazer tais arranjos, o cliente será 
norteado pelos princípios de proporcionalidade e pelas melhores práticas internacionais em termos 
de contratação, código de conduta, treinamento, equipamento e monitoramento dessas equipes, e 
pela legislação aplicável. O cliente fará interrogatórios razoáveis para se satisfazer de que aqueles 
que estejam fornecendo segurança não tenham sido envolvidos em abusos anteriores. O cliente 
também dará aos envolvidos no fornecimento de segurança treinamento adequado no uso da força 
(e, quando aplicável, armas de fogo) e na conduta apropriada com os trabalhadores e a comunidade 
local, além de exigir que eles ajam dentro da lei aplicável. O cliente não sancionará qualquer tipo de 
uso de força, exceto quando usada de maneira preventiva e defensiva em proporção à natureza e a 
extensão da ameaça. Um mecanismo para reclamações deve permitir que a comunidade afetada 
expresse suas preocupações sobre os arranjos de segurança e os atos da equipe de segurança.  
 
14. Se for empregado pessoal de segurança do governo para prestar serviços de segurança para o 
cliente, esse avaliará os riscos decorrentes desse uso, comunicará sua intenção de que tal equipe 
aja de acordo com o parágrafo 13 acima e estimulará as autoridades públicas competentes a 
divulgar ao público os arranjos de segurança feitos para as instalações do cliente, sujeitos a 
preocupações de segurança sobrepujantes. 
 
15. O cliente investigará quaisquer alegações críveis de atos ilegais ou abusivos da equipe de 
segurança, agir (ou exigir que as partes apropriadas ajam) para impedir a repetição e relatar atos 
ilegais e abusivos às autoridades públicas, quando necessário.  
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